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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE UNIÃO 

10. DA DIVULGAÇÃO 

10.1. A P refeitura, a Secretaria M u nicipal de Educação e as e scolas da rede 
municipal de ensino são responsáveis pela divulgação da Chamada de M atricu la e 
deverão utilizar todos os meios de comu nicaçao dispo n(veis n o m unlcfpio. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11 .1. A escola deverá expedir fichas de acompanham e nto m e nsal para q ue de 
acordo com a necessidade a SEM ED possa exped ir transferências solicitadas na 
m edida e m q ue for requerida, tendo com o p razo máximo d e trin ta dias, destacando­
se a importa ncia das m esm as ser expedidas o m ais b reve possível , a fim de e v itar 
p roblemas de regu larização d a vida escolar do aluno, decorrente de pe ndências d e 
docu mentação . 

11 .2 . A transferência de turno some nte ocorrerá, m e d iante solic itação dos p a is 
d o a luno ou resp o n sáve l legal, ou d o aluno, q u ando m aior d e id a d e , s ob parecer d a 
direção escolar, observa d a a c o nven iência didático-pedagógica e exis tê n cia de v aga. 

11.3. É vedado a escola transferi r compulsoriam e nte o a lu no . 
11.4. N as situações de t ransferên c ias respeitar-se-ão o s estudos con cluíd os 

com êxito (alínea d , inc iso V , art. 24 da LDB nº 9 .394/96) e, na circu lação de est udo s 
e n tre o EF - 9 a n os a plicar-se-á a tabela de equiva lê n cia, assegu rando a continuid ade 
d e estud os, sendo ved a do o retrocesso escolar e social. 

1 1 .5 . A Secretaria M u n icipal de Educação, e m caso de suspeita ou den ú ncia. 
fará rev isão das matriculas que não obedecerem a o s c ritério s esta be lecido s n este 
E d ital, promovendo, se necessário, ações adm in istrativas e/ou j udiciais. 

1 1 .6 . Serão d e inteira resp o nsabilid ade das fam llias e/ou respon sáve l legal as 
info rmações c onstantes n as declarações, e, caso sejam inverldicas. resp o nderão 
administrativa e j u ridicamente. 

11 .7 . É obrigator iamente a afixação d este E d ita l e m local d e fácil acesso e 
v is ualização; 

11.8 . Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de M a tricu la d a Escola , 
e m p rim eira in s tâ ncia. E m segunda instância p e la SEM ED. 

11.9. Este Edital entra em v igor na p r 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE UNIÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CALEND RIO ESCOLAR 2026 REDE PUBLICA MUNICIAL DE 
ENSINO DE UNIÃO 

EDITAL SEMED Nº 07/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, por meio da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED. fundamentada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional nº 9.394/96, nos Arts. 12, 13, 23, 24, 31 e 34, Parecer nº 38 de 04 de 

novembro de 2002 do Conselho Nacional de Educação - CNE; as Resoluçres do 

Conselho Municipal de Educação de União, CME/União-PI nº 01/2019, nº 02/2019, 

03/2019 e nº 02/2024, torna público, para conhecimento dos Centros Municipais de 

Educação Infantil e das Escolas Municipais de Ensino Fundamental (de 9 anos e 

EJA) e demais interessados. o Calendário Escolar da Rede Pública Municipal de 

Ensino (Zonas Urbana e Rural) , para o ano de 2026. conforme consta a seguir: 

1.0 DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO CALENDÁRIO 

ESCOLAR DE 2026. 

1 - o Calendário Escolar prevê uma carga horária anual mlnlma de 800 

(oitocentas) horas nas lnstituiÇôes Educacionais de tempo parcial e carga horária 

anual mlnima de 1.400 (mil e quatrocentas) horas nas Instituições Educacionais 

com jornada ampliada, zonas urbana e rural distribuídas, por no minimo, aQll 

(du%entos) dias letivos de efetivo trabalho escolar. 
li - O ano letivo de 2026 se encerra exclusivamente com o cumprimento 

integral da carga horária anual minima, conforme o Calendário Escolar, inclusive 

com a garantia obrigatória de reprogramação, quando for o caso. 

Ili - O diretor (a) deve oficializar bimestralmente ao Supervisor de 

Ensino/SEMED uma planilha indicando o cumprimento dos dias letivos. 

IV - Entende-se por DIAS LETIVOS, aqueles desempenhados em atividades 

de efetivo trabalho educacional e/ou escolar, planejadas previamente , 

re lacionadas a uma área do conhecimento, realizadas no espaço flsico da sala de 

aula ou fora dela, mediante interação professor e alunos. 

V - Não se configuram como DIAS LETIVOS, os dias utilizados para as 

seguintes atividades, sem prejuízo de outras: 

a) Planejamento Pedagógico; 

b) Reunião de Pais e Mestres; 

e) Plantão Escolar; 

d) Reunião Administrativa; 

e) Exames Finais , quando houver (Art. 24, LDB nº 9.394/96); 

f) Conselho de Classe. 

VI - O Calendário de cada Instituição de Ensino deve ser elaborado, tendo 

como base o calendário da SEMED, com a participação de representantes de todos 

os segmentos: diretores, professores, pais, estudantes. servidores administrativos e 

Conselho Escolar. 

1. No Calendário Escolar 2026 deverá constar: 

a) O inicio e final de cada período letivo; 

b) A quantidade de dias letivos por mês; 

e) Planejamentos pedagógicos; 

d) Plantões escolares; 

e) Reuniões de Pais e Mestres; 

f) Reuniões de Conselho de Classe; 

g) Reuniões do Conselho Escolar. 

h) Festividades e datas comemorativas da Instituições de Ensino; 

i) Datas para encaminhamento das Fichas de Rendimentos à Gerência de 

Ensino com as notas bimestrais; 

j) As férias coletivas dos professores, as quais deverão ser liberadas em 

dois momentos, sendo 15 (quinze) dias após a conclusão do primeiro semestre 

letivo e 30 (trinta) dias após a conclusão do segundo semestre letivo: 

k) Período de elaboração do Cale ndário Escolar do ano subsequente: 

VII - o Calendário Escolar 2026 deve ser analisado e assinado pelo 

Supervisor Escolar antes de ser encaminhado para a Diretoria de Ensino. 

VIII - As alteraçres realizadas posteriormente no Calendário Escolar, somente 

deverão acontecer devidamente justificadas com a ciência/deferimento do 

Supervisor de Ensino. 

IX - DA DISTRIBUIÇÃO MENSAL DOS DIAS LETIVOS 

QUANTIDADE 

M~S DE DIAS OBSERVAÇÕES 

LETIVOS 

Fevereiro 15 . No Calendário Escolar deverão constar 

Março 22 obrigatoriamente, no mínimo 200 

Abri l 20 (duzentos) dias letivos de efetivo trabalho 

Maio 20 escolar envolvendo alunos e professores. 

Junho 21 . Os demais dias devem ser utilizados de 

Julho 12 acordo com a realidade de cada Unidade 

Agosto 19 de Ensino para atividades como: 

Setembro 20 
planejamentos pedagógicos; reuniões de 

pais; plantão escolar; reuniões do 
Outubro 17 

Novembro 20 
Conselho Escolar; exames finais; 

conselho de classe. 
Dezembro 14 . Não será permitida a inclusão feriados 

TOTAL 200 letivos no Calendário Escolar 2026. 

X - DA DISTRIBUIÇÃO SEMESTRAL DOS DIAS LETIVOS PARA O ANO DE 

2026 

SEMESTRE INICIO TÉRMINO DIAS LETIVOS 

Primeiro 04/02 16/07 111 

Segundo 04/08 18/12 89 

TOTAL 200 
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XI - DA DISTRIBUIÇÃO BIMESTRAL DOS DIAS LETIVOS PARA O ANO DE 

2026 

BIMESTRE INICIO TÉRMINO DIAS LETIVOS 

Primeiro 04/02 27/04 54 

Segundo 29/04 16/07 57 

Terceiro 04/08 09/10 48 

Quarto 13/10 18/12 41 

TOTAL 200 

XII - DA ENTREGA DE NOTAS BIMESTRAIS À DIRETORIA DE ENSINO 

(SUPERVISORAS DE ENSINO) 

ENTREGA DAS FICHAS 
OBSERVAÇÕES BIMESTRE 

DE RENDIMENTO 

Primeiro 24/04 

• Caso a instituição de ensino não 

encerre o ano letivo até 18/12, o 

Segundo 07/08 último prazo para entrega das 

Notas à Diretoria de Ensino será de 

05(cinco) dias após o 
Terceiro 23/10 

encerramento do período letivo 

pela instituição. 

• A inserção das notas no 

Quarto 23/12 SIGEUNE/MOBIEDUCA do 1° ao 

9° ano e EJA, do ano letivo de 

2026 será no período 30/12/2026. 

XIII - DA DISTRIBUIÇÃO DAS FÉRIAS COLETIVAS DOS PROFESSORES E 

PEDAGOGOS 

QUANTIDADE INICIO TÉRMINO 
INICIO DO 

SEMESTRE LETIVO 

30 02/01/20261 31/01/2026 04/02/2026 

15 17 /07 /20252 31 /07/2025 04/08/2026 

TOTAL 145 

XIV - DA DISTRIBUIÇÃO DOS FERIADOS E DIAS SANTOS 

MÉS DIA OCORRÉNCIA 

17 Carnaval 
Fevereiro 

18 Cinzas 

03 Sexta-feira Santa 
Abril 

21 Tiradentes 

Maio 01 Dia do Trabalho 

Junho 04 Corpus Christi 

Agosto 31 São Raimundo Nonato 

07 Independência do Brasil 

Setembro 17 Aniversário da cidade 

12 N ossa Senhora Aparecida 

15 Dia do Professor 

Outubro 16 Nossa Senhora dos Remédios 

19 Aniversário do P iaui 

28 Dia do Funcionário Público 

02 Dia de Finados 
Novembro 

15 Proclamação da República 

Somente para os pro,...ONS que cumpri,-m • carga hor6ria míni m a a nual obrigatória definida ~ l•I, no ano 

•nterlor . 
.i Somente para os pro,..• ores que tenham cumprido, no mlnlmo. o. dl- letivos planejados para o 1• ••m .. lNI de 

2020. 

20 Dia da Consciência Negra 

08 Nossa Senhora da Conceição 
Dezembro 

25 Natal 

XV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A elaboração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2026 deverá 

considerar a legislação em vigor, e as orientações deste Edital nº 07/2025. 

..,... União 
PREFEITURA 

026S1·FÉRIASCOLETIVA$ 
Ol120-PEÂOOOCEMATRlcw. 

ll•"""°ll{REPOSIÇÃO 

01-- DIADOT1Wlliü40 
1&-5.IJwx>lETM)(RErolEMTEAltRÇf,, ...., 
»SÃ8ADOCERS'06!ÇÃO 

04- SÁIIAOOCE REPOSIÇÃO 
13À15-AVAI.IAÇÕES!lliESTIWS 
1&-l'INAl.00:ZOIOIOTII:! 
1&,TtRMlNOOOt"SBIESTRE 
FtAIA$ca.ETl\lAS11A31Df.u.tO 

r6- SW.OOLETIYOfRERJBTEOOMTAo -17.~00IIIASI. 

11-ANMRS.WODfl.NÃO 
2&&i.B400DfREPOSIÇÃO, 

m& 
1SPAOCUW,ÇÃOMREPí.8Jr.A 
leoSi4a.ooDEREP051Ç,io 

....... 
-~"™" 

••vlll.J,IÇJ,OIIMfmAl 

• FD1I005 ' cus 1AlfTIUIOS 
ftlUSCOl[TIV.U 

PUlf.JME:H'TO 

rACtl.TATl'IO 

,_M!UOIIÇÃO 

Diretor(al 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Mid:MhfMM 
OSTQQSS 

2' 
4 S 5 7 B 9 10 
1 12 13 14 15 1& 17 , 

18192021222324 
2521127211293031 

WlttHW 
O S T Q Q S S 

262728 293031 

MW+iUfrRW 
OSTQQSS 

1 

az.03.EHCOlffllOPE[W;ÕGCO 
~IMCl>OASMA.4St'S8iE:STIE 
0& -tdCIOD01ºBllff:STRE 
11A.1UVAUAÇÔESw.GNÔSTICAS 
17CARNA.VAl 

"'""' 

OSSDWM.SNITA 
11-u.BADOLETNOREfE11EH!"ESEGI.NlM'EIW( 
14ÃltAVAll,IÇÕESIIIMESTRNS 
21· TIWlEHTU 
Z$~DfAEf'OSIÇÃO ,.~ 

~---'D&lr&rool.E1M:>( ~Cl,Wl'TltftlAAI 

m._,,ESCOIAR 
)lCMil,OESÃORAII.NlOIOIATO 

G1ÀctAVMJNt1,Sl!IMESTRMS 
12-HOSMwtiORAAP~ 
1SW.OOPFIOF'ESSOR 
t&PADROBRAO.-.CIWIE 
11oi,.00PW.1 

~"""""""' 24SÃIWX)Lfll',(l(REFEllfHl'E QUN'TA,IEfW 
21,0lf.R.flCO(ÃRIOPUflJCO 

31·SÃ&\DODEREPOSIÇÃO 

mN06SASEHOAJ!Q 
mA11AV~IINESTTWS 
1•SÃ8ADOCEREPOSIÇÃO 
25*TAL 

1"Semestre:111 dlaslettvos 
r Semetre:89 dias letivos 
1' 81mewe: 54dtaslettvos 
rBtnestre:S7diasletM:lS 
l'B!mestrt:'48dlasletivos 
-4' Bmestre:41dias \NhosTotal: 
lOOdia!l""°' 

Coo<elenador(a) ~•I ~ de Ensino 

Emitido em 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

